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ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                  
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO , no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021 publicado no Diário Oficial do município de 
Cachoeiras de Macacu, CONVOCA para contratação, conforme calendário abaixo: 
 
 
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Rua Oswaldo Aranha, nº 06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Data: 14/06/2023. 
Horários: 10h às 15h 
Documentação necessária (original e cópia): 

� Atestado de saúde ocupacional; 
� Identidade; 
� CPF 
� Comprovante de residência; 
� Certidão de nascimento ou casamento; 
� Comprovante de escolaridade; 
� Carteira de trabalho; 
� Número do PIS/PASEP; 
� Título de eleitor; 
� Certificado de reservista;  
� Conta corrente ou salário (Bradesco). 
� Comprovação original da habilitação e/ou requisito para o cargo pretendido, conforme Edital. 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2021 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
CLASSIFICAÇÃO CARGO NOME DO CANDIDATO 

07 
 

ASSISTENTE SOCIAL 16H MERIELLEN BARBOSA DA SILVA 

 
                  Cachoeiras de Macacu - RJ, 05 de Junho de 2023. 

 
 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

DECRETO Nº 4.710, DE 02 DE JUNHO DE 2023.CHAMADA



DECRETO Nº 4.712 DE 05 DE JUNHO DE 2023.
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DECRETO N°4.712 DE 05 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

              “ DECRETA PONTO FACULTATIVO” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU , Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art.1º - Fica decretado ponto facultativo no ano de 2023, para os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Poder Executivo, sem prejuízo da prestação dos 
serviços considerados essenciais:  

 I - 09 de junho (sexta-feira) referente feriado de corpus christi. 

§1° - Não se submetem ao ponto facultativo os serviços de urgência e emergência, a Guarda 
Municipal e a Defesa Civil ficando a cargo das Secretarias competentes eventual escala de regime 
de plantão. 

Art.2º-Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e o funcionamento dos serviços 
essenciais afetos às respectivas áreas de competência.  

Art.3º-É vedado aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta antecipar ou postergar 
ponto facultativo em discordância com o que dispõe este Decreto.  

Art.4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JUNHO DE 2023. 
 
 
 

    RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
    Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO ADITAMENTO CONTRATUAL 

 N° 003/2023. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATIO N° 003/2022 

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS 

X  

FRONTIER SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

 

OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato destinado 

à prestação de serviços para fornecimento de mão-de-

obra qualificada na sede da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 
VALOR GLOBAL: R$ 1.245.110,30 (Um milhão, 

duzentos e quarenta e cinco mil, cento e dez reais e trinta 
centavos). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de outubro de 2023. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores – Processo 
Administrativo n° 074/2022. 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 10 de maio de 2023. 

 
Gilvana Azevedo Miranda 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4

